
Boa Esperança, 29 de julho de 2024.
 

De: Procuradoria Geral Legislativa 
Para: Comissão de Legislação, Justiça e Redação Final 
 
Referência: 
Processo nº 10714/2024 
Proposição: Emenda Modificativa n° 1/2024 
 
Autoria: RENATO BARROS
 
Ementa: Projeto de Lei nº 023/2024 O vereador Renato Barros, no uso de suas atribuições
conferidas pela Lei Orgânica Municipal e o Regimento Interno Cameral, propõem ao Projeto
de Lei n° 023/2024, de autoria do Poder Executivo, a seguinte Emenda Modificativa:
   

DESPACHO ELETRÔNICO DE DOCUMENTOS
 
 
Fase Atual: Emitir Parecer de constitucionalidade e legalidade  
 
Ação realizada: Parecer emitido  
 
Descrição: 
 
 
Senhor Presidente,
 
 
 
Segue Emenda Modificativa com parecer emitido.
 
 
Próxima Fase: Analisar e emitir parecer
 
  
 

Carlani Morais Silva Cavaleiro 
Procurador(a) Geral Legislativo 
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